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1 - Ensinam os autores que o exerc1c1o da ação declaratória 
'está suje~to ao concurso dos seguintes requisitos: 
. , ~) mcerteza quanto à existência ou inexistência da relação 

Jundica; · 

b) possibilidade de o autor sofrer um dano se a incerteza 
não fôr elim.inada pela coisa julgada, e ' 

. c) . aptidão da sentença declaratória para eliminar a incerteza 
e Impedir o dano. 

Nossos Tribunais, na prát~ca, têm superestimado êstes requisi
tos, de tal sorte que ~e pode af1r~~r, sem r.eceio de contestação, que 
gr~nde parte ~as açoe~ declaratonas termmam pela rejeição preli
mmar. As mais das vezes, concluem os acórdãos "não ser caso da 
ação". 

Em verdade, o problema da extensão da ação declarat6ria vem 
sendo et;tfre~tado com angústia e avareza não apenas pela doutrina 
mas mais amda pela jurisprudência. ' 

. , .Enquan.to ~aquela submete o interêsse de agir a condições de 
di!I~Il. apreci~çao, 'esta é tentada a considerar a dedaratória sob 

0 
cnteno _est~eito d: u~ p~ocedimento especial, esquecida de que a 
declar~çao e funçao prmc1pal do processo. 

VIa de regra, as sentenças que rejeitam a açã~ na preliminar 
destoam das moder~as concepções . do direito processual, olvidam-se 
d: que o process_5> existe yara a realização da justiça mediante a solu
·çao <:u P.revençao d~ hde e que, assim, o cuidado exagerado ·das 
questoes m~trl!m~r:_tais compromete fundamentalmente aquela fina
hd~d~. A J_ur:sdiçao se ~xaure de forma frustra, atraiçoando a seus 
propnos objeti~os e servmdo-se ao papel de acirrar ódios e paixões. 

N.unca sera. bastan.te. o louvor à nova teoria das nulidades pro
cessua~s, ao sadw relativismo que a domina à clara noção de meio 
e de f1m q~e trouxe à atividade jurisdicion~l. ~ 

A _fac~hdade, e~ repudiar-se a .declaratória, que ainda ensáia 
:seus pnmetros e t1m1dos passos no umverso dos remédios processuais, 
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não parece manter, assim, perfeita consonância com os prindpios 
básicos do direito judiciário. 

A culpa da incompreensão em que foi lançado ê,ste tipo qe 
ações cabe, porém, antes à doutrina que à jurisprudê~cia ..... Os requ~
sitos a que aquela o submeteu, pretendendo atraves deles refletir 
traços próprios do instituto, não resistem a urna crítica mais detida. 

2-- Inicialmente, cumpre distinguir entre ação declaratória pro-
priamente dita e função d~cla~atória do proce~so. _ , 

Esta existe nos tres tipos fundamentais. de açao. E, mesmo,. 
a função principal da jurisdição - a declaração do direito. Nas 
ações condenatórias, essa declaração é prévia à condenação. E, se 
a sentença aí proferida desestirna a demanda, ela se torna puramente 
declaratóri:a. Nas ações constitutivas, a sentença é por igual declara
tória: limita-se, no fundo, a declarar o nascimento, a extinção ou 
a modificação da relação jurídica. E, nas ações propriamente decla
ratórias, ela se cinge a declarar a existência ou inexistência da 
relação. 

Tôda ação é pois em princípio, de conteúdo declaratório, o 
que se evidencia' se c~nsiderarmos que, distinguindo-~e elas pela 
natureza do pedido, nêle é comum o elemento declaraçao, conforme 
se vê dêste esquema: 

Ação condenatória = declaração + condenação. 
Ação constitutiva = declaração constitutiva. 
Ação declaratória = declaração pura, não constitutiva. 

Geram sentenças apenas declarat6rias tôdas as ações própria
mente declaratórias, tôdas as ações constitutivas e as condenatórias 
em que o pedido fôr rejeitado. 

Sendo, portanto, a declaração o elemento comum a tôdas as 
ações .e afirmando a lei positiva, no direito brasileiro, de acôrdo, 
aliás com as concepções mais ortodoxas, que o interêsse do autor 
pod:rá limitar-se 

1 
à declaração da exi.stênc~a. ou inexistência da, ~e

lação - claro esta que, do ponto de VIsta logico, a açao declaratona, 
de menor compreensão que as demais, possuidoras de notas. que as 
singularizam (condenação ou constituição), terá necessànarnente 
maior extensão que aquelas. 

Demonstra-nos, assim, a lógica, que o campo de exercício da 
ação declaratória meio não s6 de definição como de prevenção da 
lide, é forçosam~nte mais vasto que o das ações condenatórias e 
constitutivas. 

3 - Como justificar-se, pois, a série de condições restritivas 
opostas pela doutrina e acolhidas pela jurisprudência ao exercício 
dêste remédio processual? 
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d 
Pord que .mot.i':o. o interêsse legítimo na 

e ser e ma1s d1ficd verifica ão , ' aç~? declayat?ria, há 
reclamàdos pelos autores qu çd ' SUJeito a reqUisitos propnos não 

C an o tratam das outra - ? 
orno conciliar estas exigências , . . s ~çoes. 

o cam. po de aplicação da. de l , .que, a pnmeira VIsta, angustiam 
I I, . c aratona com as co 1 -evam a og1ca num exa . d '. . nc usoes a que nos 

me sereno o InStituto? 
- Na, verdade, essas condições não - , . . 

açao declaratória _ e nest ~ 8.~0 propnas e exclusivas da 
doutrina. Os requisitos pore efaont;o resi e o equív?co. principal da 
comuns a tôdas as ações ou d' p post?s. p~ra o mstltuto, ou são 
?e ação declaratória, a ;reventli~~ ~esp~lto som,ente a um dos tipos 
as demais, porque transcende a ' tdr:o_ msuscetivel de assemelhação 

Examinemos, porém em I~a~~n Içoes cdomuns q~e as legitimam. 
' ICU ar, ca a um destes requisitos. 

4- Exi · · · 1 . 
. . A . ~ dge-se, , IniCia mente, mcerteza quanto à existênci·a ·ou 
mexistenci.a a relação jurídica. 

. Que mcerteza será esta? Sub 'et" . . 
condição para o interêsse d . . J ~va ou obJetiva? Sendo ela 
objeto? e agir, sera um dado do sujeito ou do 

A rigor, deveria sê-lo do su. eito . . . 
legítimo mergulha fundo n J bl ' poids que a pesqmsa do interêsse 
bl · - c 0 pro ema as intenç- d 

ema emmentemente subjetivo. oes o autor, pro-

- Subordinaríamos, assim, a ocorrênci d . " , . 
açao declaratória, à verifica ão d . a o mt~r~sse legitimo, na 
autor quanto à existência o~ . ~ ~nc~rtedza subjetiya de parte do 

E . d . . mex1stenc1a a relação. 
. . . envere anamos, então para u . , . 
JetiVIsmos acadêmico e ant·' . 'f' m calmpo pengosisstmo de sub-
. ' I-cienti 1co a é d · 1 · 
mcerteza subjetiva via de r - ' . m e Irrea' pois que a 
parte das vêzes dem egra, na o existe no autor. Na maior 

b · · ' a sentença contrária fá 1 d su Jetiva de seu direito. - 0 per er a certeza 

. Fugindo .à dificuldàde apressa . 
mcerteza reclamada para 'I 't' m-se o~ autores a afirmar que a 
claratória é obJ"etiva não egbi. Ill_lar-se o mterêsse do autor na de-

M 
, . , · su Jetiva. 

as, que e a mcerteza objetiva? 
.. ~olocando a questão em têrmos o i . 

objetiva aquela que não dep d d p s thivos, en!ende-se por certez. a 
d · · · en e e nen uma c1r tA · J o SUJeito Isto é a evi'de"n · d . · cuns anc1a pessoa ' ' . Cia a coisa. 

O interêsse do autor, na declaratória . . 
~ não evidência quanto à existência ' ~sta~IaAsu?ordmado, assim, 
mcerteza in rem à incerte· za· t. I, . ou mextstencia da relação; à 

D ' on o og1ca 
·~ entro do direito processual , . d . 
quando, em que momento , '·porem, o ponto de VIsta formal 
A . - , se atmge a certeza . t I' · d · ' 

tencta o~ não da relação jurídica substa . p N-o~ o ,og~ca a exts-
da autondade e eficácia da co' . I dncia . . ao e somente através 

Isa JU ga a material? Evidentemente. 
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Enquanto a sentença de mérito não transitar em julgado, reina 
·dentro da ação uma incerteza objetiva quanto à existência ou inexis
,t~ncia da relação. 

Êste estado de incerteza objetiva é comum a tôdas as ações. 
Encontramo-lo não apenas na declaratória, mas igualmente na con
denatória e na constitutiva. 

O interêsse do autor, nestas, como naquela, se apresenta sob um 
dima de incerteza objetiva quanto à existência do direito alegado. 
Esta incerteza, que ocorre em tôda ação, só se desfaz pela coisa 
julgada material. 

O primeiro requisito exigido pela doutrina para o exercício da 
ação dedaratória - a incerteza objetiva quanto à existência ou ine
xistência da relação jurídica - é, assim, comum a tôdas as ações. 

5 - Poder-se--ia objetar que essa incerteza que se faz presente 
·em tôd.as as ações é a que ocorre dentro do processo, sob a forma de 
espectativa quanto ao resultado da sentença, ao passo que, na ação 
declaratória, se exige que ela exista antes do processo, sem qualquer 
'referência à futura sentença. A primeira diria com o· plapo ontológico 
formal, a segunda com o material. 

O argumento não procede, por isto que a espectativa que se 
gera no Ctlrso da ação quanto ao resultado da sentença nada mais 
é que a projeção dentro do processo dà incerteza objetiva, material, 
.que existe anteriormente à demanda. 

Se o estado de incerteza pDévia fôsse próprio e. ~exclusivo da de
daratória, seria interessante indagar qual a certeza objetiva que 
poderá haver antes das ações condenatórias ou constitutivas? Evi
dentemente, nenhuma. Se nestas houvesse a certeza prévia quanto 
à existência do direito alegado pelo autor, não teríamos possibilidade 
de demanda infundada. 

Tomemos como exemplo, capaz de gerar .. o mais alto grau de 
·certeza sôhre a existência da relação, o caso da ação executiva cam
.biária, dpicamente condenatória. 

Ainda aqui não teríamos certeza absoluta antes ou no curso da 
~ação. Basta que se admita a possibilidade de defesa causal ou extin
tiva do pedido, para que se caia no estado de incerteza objetiva. 

E, já que se trata de ação ·executiva cambiária, por que não admi
tir-se também ação declaratória para a decretação da existência ou 
não da obrigação? O título, que se presume líquido e certo, não 
comportaria a ação? 

Evidentemente, sim. Se se admitem, na condenatória, defesas 
·causais ou extintivas do pedido, a declaratória é sempre possíveL 
·Como argumento de ordem legal, ainda, bastaria considerar que o 
~Código de Processo, sem qualquer restrição, afirma que o interêsse 
,,do autor pode limitar-se à simples declaração da existência ou ine-
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xist~n;i~ da relação, interêsse que se justifica, portanto, mesmo 
do ht1g10 se possa gerar ação cambiária. 

Como se vê, ai,nda. n~s ~asos em que se presuma um alto graw 
de certeza qua?to a extste~ct.a da ~elação, o que se verifica é que,. 
em verdade, a mcerteza obJetiva extste, mesmo nas acões 
talm·ente condenatórias. ~ 

/ .Esta incerteza objetiva, via de regra, é causa do litígio, da contro
versia, da qual nasce a ação. 

Existe, portanto, em tese, sempre que houver acão ela, 
qual fôr. ~ ' 

6 - Generaliza-se, desta forma, o primeiro requisito que a dou .. 

trina v~slumbrara como próprio da ação declaratória. 
VeJamos se os dem:ais comportam a pretendida exclusividade. 
Como se~unda condição capaz de legitimar o interêsse do autor 

na d~claratóna, se requer a possibilidade de vir êle a sofrer um danO> 
se a mcerte~a não fôr eliminada pela coisa julgada. 
. A condição, em parte, está prejudicada pelos argurnentos ante

nores, em que se demonstra que o estado de incerteza é comum a 
tôdas as ações. 

Tendo a incerteza gerado o conflito, dêle nasceu evidentemente . 
pelo meno~ do ponto de vista subjetivo, o dano para o autor. Dan~ 
agudo e gntante, nas ações condenatórias, em que se pede rPrllcu··']I,...·'JI,.,.. 

dano latente ou também agudo, nas ações constitutivas em se 
reclama ~ ~o~ificaÇão, ;1 extinção ou a criação da rela~ão .. · "~'"·-··~ 

A ex1stenc1a do dano, po_rtanto, é ainda comum a tôdas as ações. 
~as, não ~averá um nota peculiar à dedaratória no requ-isito 

que VImos analisando? Há, com efeito mas para determinado tipo 
de declaratória. ' 

É que a ação declaratória, como vimos, é de maior extensão 

que a~ ?emais, poi~ que pode ser proposta não só quando o dano · 
se venficou, mas ~m~a. quando existe a sua simples possibilidade. 

Neste caso, JUStifica-se, para o exercício da ação declaratória 
prev~ntiva, o. ~equis!to. da possibilidade do dano. Note-se, porém,. 
qu~ este reqUisito nao I~ porta em "restrição ao uso da ação compa
rativam,en~e ao das. demais. É que ele se refere a um tipo 
nestas u~ti~as - a ação. preventiva. A possibilidade do 
nada mais ~ q~e a conc~~tização do próprio interêsse legítimo de agir. 

Esquematizando, dtnamos que a ação declaratória pode ser usada_, 
em todos os ·casos de .con?enatória. Não diríamos que ela sê-lo 
em todos os de constitUtivas, mas que ela é declaratória, se1lsu, 

~m todos êles. E que, além disto, pode revestir-se de modalidade 
Ignorada das outras - a preventiva. 

Nesta última hipótese terá por condição a possibilidade de dano~ 
eomo expressão peculiar no caso do interêsse de agir. 
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7 - O terceiro requisito posto pela doutrina é que a sentença. 
declaratória seja apt'a pa,ra eliminar a incerteza a impedir o dano. 

Que ela seja apta para eliminar a incerteza - não há nisto ne:... 
nhuma propriedade da declamtória. Tôdas as sentenças de mérito, 
passadas em julgado, eliminam a incerteza objetiva que existe em, 
tôdas as ações. 

Que ela seja apta para impedir o dano - há neste reqmstto o~ 
perigo de uma contradição flagrante. Como pode a declaratória im
pedir o dano, se ela não tem coercibilidade sôbre as partes, se vale 
apenas como preceito? Não seria esta condição a negação da própria· 
declaratória? 

Sua ·eficácia é antes moral que material. 
Seria de reconhecer-lhe a virtude impeditiva se déssemos valor 

absoluto à sua autoridade moral, se considerássemos o dano apenas. 
em seu aspecto ético, ou na·queles poucos casos em que êle pudesse 
ser evitado, por exemplo, pelo registro público ou sua anúlação, hi
póteses em que 'se admite execução da sentença declaratória. 

Mas, eficácia impeditiva. ou restauradora do dano têm-na, em 
grau mais elevado, as sentenças condenatórias e constitutivas. 

Donde concluir-se, uma vez mais, pela irrelevância do terceiro, 
requisito com que a doutrina pretende delimitar o uso da declaratória. 

8 - Demonstrada, desta forma, a inconsistência dos argumentos 
restritivos, no que concerne ao interêsse legítimo para o exercício· 
da ação declaratória, fica evidenciada a exatidão da análise anterim~ 
em que se verificou, em -têrmos de lógica formal, que a extensão' dêste 
tipo de ações é maior que a dos demais. 

O argumento legal conforta a tese. 
Se a lei concede que o interêsse do autor possa limitar-se à de

claração da existência ou inexistência da relação jurídica, é porque 
podem gerar declaratórias todos os casos que dariam margem a ações~ 
condenatórias. 

Não diríamos o mesmo das ações constitutivas porque elas 
são, de si, declaratórias em sentido lato. Nelas, o interêsse do autor 
não se limita à declaração da existência ou inexistência da relação 
- êle consiste, precisamente, na declaração de existência de uma 
nova relação, de modificação na atual ou de sua extinção. O fenô
meno declaratório é o mesmo. 

A ação declaratória possui, assim, extensão mais vasta que as 
demais, pois se apresenta, em sentido próprio ou lato, em todos os 
casos em que estas podem ser exercidas e, além disto, ainda naqueles 
em que o conflito não se manifestou, em que se a usa de forma 
preventiva, outorgando às partes um título que valha como preceito, 
como norma, para o caso concreto. 
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Mas, por que motivo pode o interêsse do autor limitar-se à 
~declaração da existência ou inexistência da relação, circunstância 
·que o legitima para a declaratória vos mesmos casos da condenatória? 

A razão decorre de princípios fundamentais do direito proces
·sual civil. 

Se, nêle, a incoação é da parte; se, como conseqüência, se veda 
ao juiz sentenciar ultra-petita; se a parte é livre de fazer valer ou · 
·não em juízo o seu direito; se ela tem o poder de movimentar com 
'o. seu pedido tôda a máquina jurisdicional e de delimitar a atividade 
desta nas lindes traçadas na inicial; em suma, se a ação é um direito 
potestativo - então, o autor tem o poder de desprezar a condenação 
e exigir a prestação jurisdicional unicamente para a declaração da 
existência ou inexistência ,da relação jurídica. 

Razões óbvias, de ordem moral e até jurídica, legitimam tal 
·procedimento, e a êle o Código dá guarida expressa no parágrafo 
'Único do artigo 2.0

• 

Mais não será preciso para demonstrar-se o vastíssimo alcance 
da ação declaratória, e o motivo por que nela encontrou o gênio prá
·tico dos norte-americanos um dos mais salutares remédios judiciais. 

Vê-se, agora, como o problema do interêsse nesta ação é simples, 
como êle não tem nada que o singularize em relação às demais e 
'como tem sido mal posto pela doutrina, com desastrosa repercussão 
sôbre a jurisprudência, criando-se assim um clima de incompreensão 
·para um remédio fadado por sua natureza à mais larga aplicação na 
·prática processual. 

9 - Como conseqüência a latere da análise feit:a, seria curioso 
:assinalar que não se justifica a divisão tripartida das ações. Uma 
vez que as constitutivas se reduzem, em última instância, às decla
Tatórias - só seria aceitável, no fundo, uma divisão bipartida, de 
acôrdo com o esquema abaixo: 

.Ações 

J condenat6rias 

l declaratórias 
lato sensn 

{ 
constitutivas 

declaratórias, pela renúncia 
processual à condenação 

declaratórias preventivas 

:Êste esquema evidencia a importância fundamental da aÇão 
dedaratória. 

É tempo de abrirmos os olhos para os horizontes que ela possui, 
,e de os aceitarmos com a sua amplidão, saindo, enfim, de um empi
rismo estreito e negativista, que se aferra a condições de formulação 
esdr.·úxula, cuja singularidade é puramente nominal, próprias com.o 
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são a tôdas as ações, ou então incompatíveis com o instituto que 
desejam asfixiar sob sua sujeição. 

. . Reconh~~amos que ela vem dar novo sentido à atividade juris
,dicw~a}, .. facilitando a ~o.n~ecução ?e. seus objetivos, pel~ yrevenção 
dos ht1gws e p~la ?efimçao do d1re1to sempre que solicitada pela 
parte. Nela a JUStiça se torna mais simples mais acessível mais 
-despida de formalismos. ' ' 

A declaratória, em verdade, espera compreensão. 

RELATóRIO E PARECER 

Relato1·: VICENTE MARQUES SANTIAGO 

. . O dr. Ga!eno Lacerda, assistente da Cadeira de Direito Judiciário 
Civil desta 1~ acuidade, enfrenta, em sua brilhante tese, relativa à 
"Extensão da ação declaratória", um dos mais sugestivos e contro
vertidos temas suscitados pelo processo moderno. 

. Estuda com mérito indiscutível os diversos aspectos que a dou
t~·ma ofere~~' para a sua c~r~_cterização e, pelo confronto dos respe
tivos reqms1tos com os exigidos nas ações de condenação .conclui 
que assim se iden~ificam ambos os remédios processuais, 'sob êsse 
aspecto, para se diferençarem apenas pelos efeitos da sentença. 

Entretanto _:_ é o jovem jurista quem o diz - nossos tribunais 
n~ prática, têm superestimado êstes requisitos, de sorte a se pode; 
afirmar 9-u~ grande parte das ações declaratórias termina pela · rejei
ção preltmmar, o que se deve à angústia e avareza com que a 
doutrina, e mais ainda a jurisprudência, as vêm enfrentando. 

Parti~d.o do princípio de qUe só à parte cabe a incoação no 
processo civil, condena, coerentemente com as· premissas estabelecidas 
a. i.ncompreensão a que foi lançado êsse tipo de ação, cuja admissi~ 
~Il.Idade de::-e resultar :Jo respeito às três condições clássicas parq o 
ex1to da açao. Conclm pela extensão da ação dedaratória aos casos 
em que se permita o uso da executória. 

Cumpre se destaque, desde logo, a interessante colaboração 
representada pela tese, ao estudo dêsse gênero de ação que, sendo 
de uso recente em nosso País, não tem as respetivas lindes suficien
temente caracterizadas. E, assim considerando não hesito em afir
mar a originalidade de seu esfôrço e o brilho d~ sua realização. 

nos convence, entretanto, o autor, da necessidade nem 
mesmo conveniência de por tal forma estender o ,campo de apÚcacão 
da dedaratória, cuja finalidade hem se situa na obtenção J da 

"'certeza em tôrno de um interêsse desprovido, momentâneamente 
de outra forma de proteção mais específica. ' 
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A extensão que lhe pretende dar a tese ultrapassa o objetivo que 
presidiu à sua origem. N_em se justifica a invasão que por se 
opera no C'ampo das ações de condenação, cuja finalidade, por rnais 
completa, mais se coaduna com os princípios que regem o rnodúno 
processo civil, de afirmar a vigência da lei e sua aplicação ao caso 
concreto, como meio de defesa da soci~dade e de proteção do direito 
privado subjetivo. Sempre, porém, com o mínimo de perturbação 
social, de sorte a que não venha a ação reparadora a constituir razão 
de maior alarme e desprestÍgio que o próprio ato que tende a """'"''"''"",... 1 

Por que admitir-se o uso da ação declaratória quando 
a obrigação, objeto da dúvida, quando isso importará na 
de processo? 

Essa a razão por que resistem os tribunais em assim 
. uso da ação declaratória. 

Pensamos, com o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
ação declaratória tem por fim exclusivo resguardar as relações · 
que, por falta de exigibilidade atual, possam tornar-se 
frer uma redução de importância cu perder a vitalidade. 
pois, mero remédio preventivo, desprovido de execução 
Ou, como afirma Hugo Alsina, quando exista um estado 
teza sôbre a existência ou interpretação de uma relação de 
capaz de causar prejuízo e desde que não haja outro recurso 

Eis porque concordamos integralmente com os dispositivos 
postos pelo Ministro Costa J\!Ianso, quando da elaboração do ~ '"'"'"''" 
de Processo 'Paulista, nos quais, com a devida precisão, se fixam 
os casos em que pode a ação dedaratória ser proposta, bem como 
se propõem soluções para situações resultantes da propositura de 
mais de uma ação, como pode ocorrer fàcilmente, uma de cmlm::nal;a<J, 
por uma das partes, e outra declaratória, pela outra. 

Em conclusão, renovo o louvor inicial à tese apresentada, em
bora não lhe subscreva as conclusões, como sumàriamente ficou 
exposto. 

C1\RATER CIVIL DA PRESCRIÇÃO DAS 
DÍVIDAS PúBLICAS PASSIVAS DE 

ORIGEM FISCAL I 

Galeno Lacerda 
Assistente de Processo Civil na Faculdade de Direito de 
P. Alegre. Auditor do Tribunal de Contas do Estado . 

1 - A questão da prescrição das dívidas públicas passivas de 
ongem fiscal é bastante controvertida. O assunto mais se aguça 

às dívidas passivas dos Estados e Municípios. Sendo, 
privativa a competência da União para ~eg~slar ,sô?re 

indaga-se se podem as outras pessoas de direito pubhco 
mterno hxar prazos prescricionais para a reclamação de cobrança 
f]scaJ indevida. Essa prescrição será matéria de direito civil ou de 
direito financeiro? 

Duas correntes - a publicista e a civilista - chocam-se na so
da tese. 

Adepto da primeira, nosso ilustre colega ALVARO BAPTIS.T A 
DE MAGALHÃES, em sua magnífica introdução ao "Ante-ProJeto 
de Tributário e Fiscal para os Municípios", entende que o 
direito sendo de ordem pública, possui disciplina própria, 
distinta da que concerne ao direito civil. 

Considerando que o Código Civil regula "os direitos e obri
de ordem privada" ( art. 1.0

), declara: "E bem de ver. ql!e, 
impostos, não age o Estado dent,r~ d~ es.fera do d1re1~o 

O imposto é uma obrigação compulsona, mte1ramente. alhe:a 
direito privado. Parece-nos, assi~, que não se. po.d~~ aphcar _as 

daí decorrentes as determmações da le1 civil ( op. c1t., 

mais adiante: "Em realidade, como o direito financeiro é 
restrito e privativo, a capacidade para instituir a prescrição ~er
tence à entidade pública que fôr competente para decretar o Im-

(pag. 32). . . ·- . , . 
Invoca em favor de seu ponto de vista as opmwes respe1tave1s 

de AMILCAR DE CASTRO VIOTTI DE MAGALHÃES, CASTRO 
MAGALHÃES, ANDRADE FIGUEIRA e BARBOSA ''CAMPOS. 




